
 

 
 

 

PORTARIA N.º 012/2024 – CBBT DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BECAH TENNIS, no uso das atribuições previstas em 

seu Estatuto 

 

R E S O L V E: 

 

Afastar os Sr. CAMILLO STEINER DE MOURA, de todos os eventos promovidos pela 

Confederação Brasileira de Beach Tennis e de suas filiadas pelo período em que o 

Superior Tribunal de Justiça Desportiva estiver julgando o Inquérito remetido pela 

Comissão de Inquérito da CBBT. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Jorge Bierrenbach Senra Júnior 

Presidente da Confederação Brasileira de Beach Tênnis 
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